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Cód. CONARQ 005.1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1835, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 19.10.2021,
publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
conjunta dos dois primeiros, comporem a Comissão responsável pela análise dos
relatórios encaminhados pelos campi sobre oferta de cursos concomitantes e
subsequentes:

a) SANANDREIA TOREZANI PERINNI, matrícula SIAPE 2394425;
b) LEONARDO NUNES DOMINGOS, matrícula SIAPE 2394425;
c) ALEXSANDRA GOMES BIRAL STAUFFER, matrícula SIAPE 1800058;
d) LEONARDO MUNIZ DE LIMA, matrícula SIAPE 1458168;
e) CARLOS EDUARDO SILVA ABREU, matrícula SIAPE 2166617;
f) MAIRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1660854;
g) ALINE FREITAS DA SILVA DE CARVALHO, matrícula SIAPE 2738567;
h) EDSON MACIEL PEIXOTO, matrícula SIAPE 391599.

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 180 dias para a conclusão dos trabalhos.

  
JADIR JOSE PELA

Reitor
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